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Prefeitura vai regularizar imóveis
no Quilombo dos Palmares

Cerca de duzentas famílias serão beneficiadas por meio da Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S)

Com o apoio da Prefeitura, por 
intermédio da Secretaria Mu-

nicipal de Cultura e Turismo, o Gru-
po de Dança Primeiro Ato, traz um 
espetáculo especial para a população 
neste domingo, 24 de setembro, às 
10h, na Praça Santa Rita. Intitulada 
“Tecidos na Pele”, a apresentação é 

Grupo de Dança Primeiro Ato em Cataguases

uma homenagem à rica trajetória do 
grupo, originário de Belo Horizonte. 

O espetáculo busca ampliar o co-
nhecimento em torno dessa forma 
de expressão artística, além de au-
mentar a consciência sobre as trans-
formações que a arte da dança tem 
experimentado ao longo do tempo.

Esta produção é parte das cele-
brações do 40º aniversário do Gru-
po de Dança Primeiro Ato e resgata 
elementos-chave de seu repertório 
artístico, através do trabalho dos re-
nomados figurinistas: Marco Paulo 
Rolla, Pablo Ramon, Ronaldo Fraga 
e Silma Dornas. Esses artistas con-
tribuíram com a criação de figurinos 
icônicos para algumas das mais no-
táveis obras do grupo, como ‘Isso 
aqui não é Gothan City’ (1992), 
‘Beijo nos olhos... na alma... na car-
ne’ (1999) e  ‘Terreiro’ (2016). 

Ontem, dia 23, o Grupo realizou  
no Colégio Cataguases uma oficina 
gratuita de dança, seguida por uma 
roda de conversa com os membros 
da companhia. Os eventos integram 
o “Projeto Primeiro Ato 40 anos: 
Circulação de Repertório pelo Es-
tado de Minas Gerais”, viabilizado 
pela Cemig, por meio da Lei Estadu-
al de Incentivo à Cultura.■

→Vera Maciel

A eleição dos novos membros 
do Conselho Tutelar do municí-
pio, para  o mandato 2024/2027, 
vai acontecer no dia 1º de outu-
bro, próximo domingo, e terá 
seu horário de votação das 8h 
às 17h, na Escola Estadual Co-
ronel Vieira. O pleito está sendo 
organizado pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CMDCA), 
com o apoio da Prefeitura de 
Cataguases.

Para exercer o direito de voto, 
é necessário que o cidadão ca-
taguasense seja maior de dezes-
seis anos e esteja de posse de 
seu título de eleitor juntamente 
com um documento oficial de 
identidade com foto. Importan-
te destacar que o voto é facul-
tativo, sendo uma decisão indi-
vidual do eleitor. Os eleitores 
terão a oportunidade de esco-
lher um único candidato entre 
os 16 concorrentes que concor-
rem a 5 vagas.

O Conselho Tutelar desempe-
nha um papel crucial na prote-
ção dos direitos das crianças e 
adolescentes, sendo um órgão 
fundamental para garantir que 
esses indivíduos tenham uma 
infância e adolescência seguras 
e saudáveis. Suas atribuições 
incluem receber e encaminhar 
denúncias de violações de di-
reitos, acompanhar casos de ne-
gligência, abuso ou exploração, 
além de orientar as famílias em 
situações de vulnerabilidade. 

SAIBA QUEM SÃO 
OS CANDIDATOS

Fernanda do Carmo Campos, 
Ana Maria de Oliveira, Sebas-
tião Bento de Oliveira Filho, 
Daiana da Silva Machado, Ed-
son Fernandes Reis, Eva Maria 
do Nascimento, Luciana Apa-
recida Moreira Vidal, Geovana 
Sousa Ramos, Sônia Lúcia Sou-
sa da Costa, Fernanda Moreira 
Gonçalves, Janaina Pimenta 
Silva, Patrícia Teodoro Ange-
lo Mantuani, Nilton Mariano 
Ferraz Junior, Dineia da Gló-
ria Ferreira, Anderson da Silva 
Moura e Maria Lúcia Clemente. 

Novos conselheiros 
tutelares serão 

eleitos no próximo
 domingo 

••

A Prefeitura de Cataguases pro-
moveu uma reunião, no dia 30 de 
agosto, com moradores no Qui-
lombo dos Palmares, distrito de 
Sereno. O principal objetivo foi 
esclarecer sobre a legalização de 
cerca de 200 propriedades, cujas 
famílias dispõem apenas de ter-
mos de posse ou contratos de 
compra e venda, visando o regis-
tro oficial dessas propriedades no 
Cartório de Registro de Imóveis 
de Cataguases, de forma total-

mente gratuita.
Neste encontro, realizado na 

sede da Associação de Morado-
res, contou-se com a presença da 
Secretária Municipal de Admi-
nistração, Emília de Souza Men-
ta, da Coordenadora municipal 
de Patrimônio Elizabeth Abritta 
e de Paulo Campos, representan-
te da empresa Campos Soluções 
Consultoria, licitada para prestar 
o serviço de Regularização Fun-
diária Urbana de Interesse Social 
(REURB-S).

A REURB-S tem como obje-
tivo regularizar áreas urbanas 
informais, predominantemente 
habitadas por populações de bai-
xa renda. A iniciativa denomina-
da “O IMÓVEL É SEU” busca 
assegurar que as famílias resi-
dentes no bairro Quilombo dos 
Palmares e que estejam dentro 
dos critérios estabelecidos em lei 
tenham a oportunidade de regu-
larizar suas propriedades, garan-
tindo-lhes a segurança jurídica 
necessária, conforme ressaltado 

pelo prefeito José Henriques. 
“Nosso compromisso é facilitar 
ao máximo esse processo, in-
cluindo horários de atendimento 
ampliados. Queremos realizar o 
antigo sonho dessas famílias, que 
se sintam apoiadas e preparadas 
para regularizar seus imóveis”, 
enfatizou.

A próxima etapa será a realiza-
ção do cadastro social mediante 
a apresentação de documentos 
pessoais e comprovante de resi-
dência dos beneficiados, além do 

registro de posse do imóvel, con-
trato de compra e venda, com-
provantes de pagamento de con-
tas de água, luz, guias de IPTU 
da propriedade, e outros docu-
mentos relevantes. O atendimen-
to acontece de segunda a sexta-
-feira, das 8h às 12h e das 13h às 
17h, e também aos sábados, das 
8h às 12h, no Centro Adminis-
trativo Municipal, na rua Gama 
Cerqueira, número 70. Contatos 
pode ser feitos pelo  pelo telefo-
ne (32) 9847.8886. 

Um processo seletivo com 500 
bolsas integrais válidas para os 
cursos de graduação presencial, 
semipresencial e EAD, distri-
buídas em todas as unidades 
próprias Doctum/Unidoctum 
foi lançado esta semana e conta 
com a parceria da Prefeitura de 
Cataguases. Todos os cursos são 
autorizados e reconhecidos pelo 
Ministério da Educação. A sele-
ção é destinada a estudantes que 
desejam ingressar nos cursos em 
janeiro de 2024 e requer a inscri-
ção no Cadastro Único. 

Para Cataguases, estão dis-
poníveis um total de 12 vagas, 
distribuídas de acordo com os 
seguintes cursos: quatro vagas 
para Administração, quatro para 
Engenharia Elétrica e quatro para 
Sistema de Informação. Já para a 
vizinha Leopoldina, há nove va-
gas disponíveis, sendo cinco para 
o curso de Administração e qua-
tro para o curso de Direito.

Além das vagas presenciais, na 
modalidade de ensino a distância 
(EAD), a Doctum oferece um 
total de 192 vagas em diversos 
cursos. Essas vagas estão distri-
buídas entre as opções de cursos 
oferecidos pela instituição.

É importante ressaltar que as 
inscrições para o processo sele-
tivo estão abertas até a próxima 
quarta-feira, dia 27, e a prova 
está programada para ocorrer no 
dia 1º de outubro, no horário das 
14h às 17h. A prova será realiza-
da de forma online.

A Prefeitura de Cataguases re-
aliza as inscrições no Cadastro 
Único presencialmente no setor 
Bolsa Família, localizado Galeria 
Salgado, Térreo, que fica na rua 
Major Vieira, 212 – Centro, com 
funcionamento entre 7h e 16h, de 
segunda a sexta-feira. Para reali-
zar a inscrição é necessário que 
o maior de 18 anos apresente a 
Certidão de Nascimento ou Ca-
samento; RG, não pode ser CNH; 
CPF; Título de Eleitor; Carteira 
de Trabalho; comprovante de re-
sidência; recibo de aluguel, caso 
possua; e CNIS, que pode ser re-
tirado no site Meu INSS. No caso 
dos menores de idade é necessá-
rio apenas a Certidão de Nasci-
mento e a Declaração Escolar. 

Bolsas de estudo são 
oferecidas pela 

Doctum em parceria 
com a Prefeitura

Estudantes da rede municipal de Ensino têm curso de Robótica
Estudantes matriculados no sis-

tema municipal de ensino estão 
participando do  curso de Robó-
tica, graças à parceria entre a Pre-
feitura e o SESI. A aula inaugu-
ral ocorreu na Escola Municipal 
Lysis Brandão da Rocha, em 18 
de setembro, com a presença do 
prefeito José Henriques e da ge-
rente de Unidade Integrada SESI/
SENAI de São João Nepomuce-
no, Renata Dalton.

As oficinas são direcionadas 
para estudantes do 6º ao 9º ano e 
vão contemplar inicialmente 200 
alunos, ocorrendo durante o perí-
odo oposto ao das aulas regulares. 
O propósito é estimular o potencial 
dos alunos de forma lúdica, incen-
tivando a criatividade, o pensa-
mento lógico e a concentração, ao 
mesmo tempo em que promovem 
o desenvolvimento de habilidades 
nas áreas de Ciência, Tecnologia, 

Engenharia, Artes e Matemática . 
O programa é composto por dez 

turmas, cada uma com 20 alunos, 
que participarão de 12 oficinas 
ao longo do ano, encerrando em 
dezembro.Com esse investimen-
to adicional na área educacional, 
a Prefeitura está mirando em um 
futuro mais promissor para esses 
alunos preparando-os para en-
frentar um mercado de trabalho 
cada vez mais competitivo.

A gerente de Unidade Integrada SESI/SENAI, Renata Dalton, e Gustavo, assistente de tecnologia da instituição com alunos da Lysis Brandão da Rocha
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MESA DIRETORA 2023/2024

Presidente: Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
1º Vice-Presidente: Vereador Marcos da Costa Garcia

2º Vice-Presidente: Vereador Gilberto Marques Oliveira
1ª Secretária: Vereadora Stéfany Carli Oliveira
2º Secretário: Vereador Flávio Alves de Sousa

Tesoureiro: Vereador Vinícius Machado

PLENÁRIO 2023/2024
Vereadores: Henrique Silva Oliveira, Rodrigo Xavier Cardoso, Felipe Ramos, Fernando 

Medeiros Pereira, Jeferson Pinto de Freitas, Rafael Rodrigues Moreira, 
Ricardo Geraldo Dias, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Sílvio Mauro Romero 

 Prefeito
José Inácio Peixoto Parreiras Henriques 

. Vice-Prefeito 
Marco Aurélio Andrade Gonçalves

. Secretária de Administração 
Emília de Sousa Menta

.Secretária de Cultura e Turismo
Rosângela Moreira Lima Costa

.Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
José Valverde

. Secretário de Fazenda
Douglas Barbosa 

 .Secretário de Desenvolvimento Econômico 
e Gestão Institucional
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 Secretária de Desenvolvimento Social
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. Secretária de Educação
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. Secretário de Esporte 
Daniel Maciel da Silva

. Secretário de Obras
José Maria M. Sasso

.Secretário de Serviços Urbanos 
José de Alencar Pinto Farage  
.Procurador Geral do Município
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ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

O Presidente da Câmara Municipal de Catagua-
ses, no uso de suas atribuições contidas 
no Artigo 28 inciso IV,  da Lei Orgânica 
c/c com o Inciso I do Artigo 244 do Re-
gimento Interno da Câmara, promulga a 
seguinte Lei, oriunda do Substitutivo do 
Projeto de Lei  nº 27/2023 de autoria do 
Vereador Felipe Ramos.

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Cataguases aprovou e eu, nos termos da 
Lei Orgânica  do Município concomitan-
te com o Regimento Interno desta Casa, 
promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   4.977/2023
Altera a Lei Municipal nº 4.716/2020 

e dá outras providências.
Art. 1º – Fica alterada a alínea “d” do 

§ 2º do Artigo 3º da Lei Municipal nº 
4.716/2020 que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Artigo 3º – Omissis…
§ 1º – Omissis…
§ 2º – Omissis…
a) Omissis…
b) Omissis…
c) Omissis…
d) Possuir veículo que atenda aos re-

quisitos de idade máxima de 10 (dez) 
anos conforme caractéristicas exigidas 
pela autoridade municipal.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando em 
seu total teor a Lei Municipal nº 4.886 de 
28 de setembro de 2022.

Gabinete da Presidência, 15 de setem-
bro de 2023.

Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 13 /2023

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista a autorização 
contida na Lei em vigor DECRETA:

Artigo 1° - Fica aberto para o corrente 
exercício crédito suplementar no valor de 
R$ 38.835,00 (trinta e oito mil, oitocen-
tos e trinta e cinco reais) para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:

01.031.0001.2.003 – Manutenção do 
vale-alimentação

3.3.90.46.00 Auxílio alimentação 
2.335,00

01.031.0001.2.005 – Manutenção das 
atividades do Legislativo

3.1.90.04.00 Contratação por tempo 
determinado   
6.500,00

01.031.0001.2.007 – Capacitação de 
pessoal

3.3.90.14.00 Diárias pessoal civil 
30.000,00

Artigo 2° - Para cobertura do crédito 
suplementar aberto pelo artigo anterior, 
indica-se nos termos do parágrafo 3° ar-
tigo 43 da Lei 4.320/64 a anulação, no 
mesmo valor, da seguinte dotação do or-
çamento vigente:   
01.031.0001.2.005 – Manutenção das 
atividades do Legislativo

4.4.90.52.00 Equipamentos e material 
permanente   
38.835,00

Artigo 3° - Revogadas as disposições 
em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação com seus efei-
tos a partir desta data.

Sala das Sessões, 19 de setembro de 
2023.

Antônio Gilmar de Oliveira                                                
Presidente 

Marcos da Costa Garcia
1° Vice-Presidente

Gilberto Marques Oliveira
2° Vice-Presidente                                                                 

Stéfany Carli Oliveira
1° Secretária

Flávio Alves de Sousa
2° Secretário                                                                           

Vinícius Machado 
Tesoureiro

PORTARIA Nº 70/2023
EXONERA   ASSESSORA DE PRO-

JETOS ESPECIAIS
O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Artigo 25, 
VII, alíena “a” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases (Reso-
lução nº 12/2012),

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica exonerada, a partir do 

dia 19 de setembro de 2023, a Senhora 
DANDARA MOREIRA E SILVA, ocu-
pante do cargo comissionado de livre no-
meação e exoneração de ASSESSORA 
DE PROJETOS ESPECIAIS. 

Art. 2º – A Servidora ora exonerada 
fica desvinculada da Procuradoria da 
Mulher.

Art. 3º.- Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 
35/2023, de 11 de janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 19 de se-
tembro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

PORTARIA Nº 71/2023
NOMEIA  ASSESSORA DE PROJE-

TOS ESPECIAIS
O Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Artigo 25, VII, 
alínea “a” do Regimento Interno desta 
Casa,

RESOLVE:

Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSORA 
DE PROJETOS ESPECIAIS, cargo cria-
do pela Lei n° 4.071/2013, com suas alte-
rações posteriores, MYLLENA VIEIRA 
DE OLIVEIRA.

Art. 2º – A Servidora ora nomeada está 
lotada na Procuradoria da Mulher.

Art. 3º.- Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus efei-
tos a partir de 21 de setembro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 21 de se-
tembro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

  Extrato de Contrato Administrativo 
01/2023

Contratante: Câmara Municipal de 
Cataguases.

Contratada: Danielle Dias da Silva.
Cargo:Auxiliar de Serviços Gerais.
Prazo: 06 (Seis) Meses
Ínicio:25/09/2023.
Término:24/03/2024.
Data da Contratação: 25/09/2023.

Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

ATA DA 909 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATI-
VO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGIS-
LATURA, REALIZADA EM 12 DE 
SETEMBRO DE 2023.

Aos doze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 909 (novecentos e nove) 
Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 
19ª Legislatura, sob a Presidência do Ve-
reador Antônio Gilmar de Oliveira, Pre-
sidente, com a presença dos Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jefer-
son Freitas, Marcos da Costa Garcia, Ra-
fael Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Ro-
drigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva 
de Oliveira Filho, Silvio Mauro Romero,  
Stéfany Carli Oliveira, Vinicius Macha-
do.  Assistiu a Sessão de forma remota o 
Vereador Silvio Romero. Início dos tra-
balhos às dezoito horas e quarenta e cin-
co minutos, encerrando-se às vinte horas 
e quarenta e cinco minutos. O Presidente  
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, in-
vocando a proteção de Deus, procedeu ao 
início dos trabalhos saudando a todos os 
presentes. O Presidente solicitou  aa Se-
cretária que fizesse leitura da Ata da Ses-
são anterior. O Vereador Flávio Alves de 
Sousa solicitou a dispensa da leitura , por 
todos já terem conhecimento da mesma. 
Colocado em discussão e votação a soli-
citação foi aprovada por unanimidade.  O 
Presidente colocou em discussão e vota-
ção a Ata 908 Sessão Ordinária realizada 
no dia 04 de setembro, que foi aprovada 
por unanimidade. O Presidente solici-
tou  aa Secretária que fizesse leitura das 
correspondências recebidas. Não houve 
correspondências.  INDICAÇÃO: Nº 
15/2023 – Fazer revisão em toda exten-
são da Rua Professora Margarida Conde 
de Carvalho, Bairro Colinas. Vereador 
ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA. 
(Gilmar Canjica). Após lida foi encami-
nhada para o Chefe do Poder Executivo. 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO: A 
Secretaria de Cultura e Turismo, Rosân-
gela Lima. Vereador HENRIQUE SILVA 
OLIVEIRA. Colocada em discussão e 
votação foi aprovada por unanimidade.  
MOÇÃO DE PESAR: Pelo falecimento 
de José Carlos Cordeiro Filho. Vereador 
ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA.  
Colocada em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. MENSA-
GEM DE VETO RECEBIDA DO EXE-
CUTIVO: Nº 06/2023 – Veto Parcial ao 
Projeto de Lei nº 31/2023 de autoria do 
Vereador Vinicius Machado, que alte-
ra a Lei Municipal nº 4.901/2022 e dá 
outras providências. Encaminhado às 
Comissões Permanentes. PROJETO DE 
RESOLUÇÃO RECEBIDO DO LEGIS-
LATIVO: Nº 11/2023 – Dispõe sobre as 
pesquisas de preços para compra e con-
tratação de serviços, pelo Poder Legis-
lativo e dá outras providências. MESA 
DIRETORA Encaminhado às Comis-
sões Permanentes. REQUERIMENTO 
RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 
115/2023 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: In-
formações sobre reforma da quadra da 
Praça do Bairro Sebastião Adolfo. Ve-
reador MARCOS COSTA. Colocada a 
solicitação de urgência em discussão e 
votação foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente encaminhou o 
requerimento às Comissões Permanentes 
e incluiu o requerimento na pauta dessa 
sessão. PROJETO DE LEI SOBRES-
TADO DO EXECUTIVO: Nº 20/2023 
– Altera dispositivos da Lei Municipal 
nº 4.815/2023 de novembro de 2021. O 
Vereador Rafael Moreira, solicitou so-
brestamento por uma sessão. Colocada 
a solicitação em discussão, o Vereador 
explicou o motivo da solicitação, disse 
que a Comissão de Obras e Serviços Pú-
blicos após ter conhecimento do parecer 
jurídico dessa Casa, entrou em contato 
com o Poder Executivo solicitando al-
gumas informações a respeito do proje-
to, porém até o horário da votação não 
houve resposta por parte do Executivo. O 
Presidente colocouo em votação  a soli-
citação que foi aprovada por unanimida-
de. PROJETO DE LEI APROVADO DO 
EXECUTIVO: Nº 21/2023 – Autoriza o 
Chefe do Poder Executivo do Município 
de Cataguases -MG a doar mobiliário 
escolar. Parecer da Procuradoria Jurídi-

ca dessa Casa foi pela ilegalidade e in-
constitucionalidade, por entender que a 
doação de bens móveis públicos depende 
de avaliação prévia, mas dispensa a au-
torização legal, portanto, para alienação 
dos mobiliários inservíveis não é neces-
sário de autorização legislativa. Parecer 
da Comissão de Educação, exarado pelo 
prosseguimento da matéria. Colocado 
o parecer em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Colocado o 
projeto em discussão e votação foi apro-
vado com votos contrários dos Verea-
dores: Rafael Moreira, Silvio Romero, 
Ricardo Dias, Marcos Costa e Gilberto 
Marques Oliveira. REQUERIMENTOS 
APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 
110/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre contrato nº 
1622023/2023. Nº 111/2023 – Requer do 
Poder Executivo o que segue: Informa-
ções sobre o ponto de parada de ônibus 
que tinha na Avenida José Maria Figuei-
redo Reis, transferido para a Avenida 
Rotary. Nº 112/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações 
sobre a vacinação contra COVID-19 no 
Município, visto o aumento de casos po-
sitivos no País e a circulação de uma nova 
variante. Nº 113/2023 – Requer do Po-
der  Executivo o que segue: Informações 
sobre a rede de esgoto e pluvial na Rua 
Ana Rita (Beco do Fruta Pão).Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. 
Nº 115/2023 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre reforma da quadra 
da Praça do Bairro Sebastião Adolfo. 
Vereador MARCOS COSTA. Parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação exarado pela legalidade e cons-
titucionalidade. Colocado em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. 
Colocado os requerimentos em discussão 
e votação foram aprovados por unanimi-
dade. O Presidente informou ao Plenário 
da realização da Audiência Pública que 
acontecerá no dia 15 – sexta feira, às 09 
horas da manhã, de autoria da Comissão 
de Saúde e Assistência Social, com tema: 
Políticas Públicas para pessoas idosas em 
nosso Município. Nada mais havendo a 
tratar o Presidente, Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, deu por encerrada a 
Sessão Ordinária e eu, Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, 1ª Secretária,  lavrei a pre-
sente Ata que assino juntamente com o 
Presidente, Vice-Presidente e demais Ve-
readores que queiram assiná-la. 

SESSÃO ORDINÁRIA  
ORDEM DO DIA

26/09/2023
ÀS 18:30 HORAS

LEGISLATIVO:
Projeto de Lei Complementar:
Nº 08/2023 – Dispõe sobre a criação 

de gratificação do Presidente, Vice-Presi-
dente e Menbros do Serviço de Controle 
Patrimonial alterando, assim, o Anexo 
IV da Lei e suas posteriores alterações 
4.944/2013 e dá outras providências. 
MESA DIRETORA (1ª Votação)

Projeto de Lei:
Nº 34/2023 – Dispõe sobre as normas 

gerais de segurança em instituições fi-
nanceiras e afins sediadas no Município 
de Cataguases. Vereadora STEFANY 
CARLI OLIVEIRA

Projetos de Decretos Legislativos:
Concedendo Comenda Municipal do 

Mérito Educacional – Professor Ady Pe-
reira de Resende

Concedendo Comenda Municipal do 
Mérito do Servidor Público – Luiz An-
tônio Martins

Requerimentos:
Nº 117/2023 – Requer do Poder Exe-

cutivo o que segue: Informações sobre as 
palmeiras localizadas nas Avenidas Rota-
ry e Meia Pataca. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA

Nº 118/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Cópia das medições 
com notas de pagamentos. COMISSÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

Nº 119/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Cópia do Processo 
Licitatório da obra da Ponte de Sinimbu. 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

Nº 120/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Informações sobre a 
obra da ponte do Sinimbu. COMISSÃO 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.  

Nº 123/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Informações sobre as 
guaritas de ônibus do Município. Verea-
dor GILBERTO MARQUES OLIVEIRA

GRANDE EXPEDIENTE: 
01 – Doutor Joseph Antônio Freire
Assunto: Dispositivos Eletrônicos 

(VAPES)
Sala das Sessões, 21 de setembro de 

2023
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                    

Presidente    
Vereadora Stéfany Carli Oliveira

1º Secretária
Vereador ANTÔNIO GILMAR 

DE OLIVEIRA
Presidente

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 

106/2023, de autoria do Vereador Silvio 
Romero a Câmara Municipal de Catagua-
ses,  convida para Audiência Pública – 
Assunto: “Cumprimento pelo Executivo 
Municipal da Lei 13.465/2017 – REURB 
– com relação aos núcleos urbanos infor-
mais e os adquiridos mediante doação ou 
aforamento junto à Prefeitura Municipal 
de Cataguases” a realizar-se no dia 05 de 
outubro de 2023, às 18:30 horas – Local: 
Plenário da Câmara Municipal de Cata-
guases. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 

114/2023, de autoria do Vereador Je-
ferson Freitas a Câmara Municipal de 
Cataguases,  convida para Audiência 
Pública – Assunto: “Arquitetura Hostil 
no Município e como ela pode influen-
ciar na vida do cidadão cataguasense em 
todos os prismas” a realizar-se no dia 
26 de outubro de 2023, às 18:30 horas 
– Local: Plenário da Câmara Municipal 
de Cataguases. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA
Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.978 de 18 de setembro de 
2023.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
do município de Cataguases MG a doar 
mobiliário escolar.

O povo do Município de Cataguases, 
por seus representantes aprovou e eu José 
Henriques, Prefeito Municipal de Cata-
guases, sanciono a seguinte Lei. 

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Exe-
cutivo do Município de Cataguases MG, 
autorizado a doar o mobiliário escolar 
substituídos das Escolas Municipais às 
Entidades Religiosas, Instituições Filan-
trópicas, Ongs. .

§1º - As entidades, instituições inte-
ressadas deverão procurar a Secretaria 
Municipal de Educação de Cataguases, 
para vistoriar o mobiliário e após verifi-
cação, deverá fazer protocolo de solici-
tação. 

§2º - O protocolo deverá estar acom-
panhado de um documento da entidade/
instituição e assinado pelo responsável.

Art.2º - A doação ficará sujeita a ava-
liação da Secretaria  de Educação se 
aprovado, a mesma irá promover a en-
trega dos bens através de documento pró-
prio a ser elaborado pela Secretaria.

Art.3º - Fica a cargo da Secretaria de 
Educação o envio de cópia do requeri-
mento de recibo a Seção de Patrimônio 
no Maximo de 15(quinze) dias, para bai-
xa do mobiliário cedido.

Art.4º - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de setembro de 2023.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

DECRETO Nº 5.828/2023
“Dispõe sobre a instauração de proce-

dimento administrativo para Regulariza-
ção Fundiária Urbana de Interesse Social 
(REURB-S) do núcleo urbano identifica-
do como “Bairro Quilombo dos Palma-
res”, localizado no Distrito Sereno neste 
município de Cataguases / MG.”

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência pri-
vativa de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o preceito cons-
titucional de que a política de desenvol-
vimento urbano, executada pelo Poder 
Público Municipal, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes, contido no 
art. 182 da Constituição da República de 
1988.

CONSIDERANDO que a LEI Fede-
ral nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) 
estabeleceu como uma das diretrizes da 
política urbana a garantia do direito a 
cidades sustentáveis, entendido como o 
direito à terra urbana, à moradia, ao sane-
amento ambiental, à infraestrutura urba-
na, ao transporte e aos serviços públicos, 
ao trabalho e ao lazer, para as presentes e 
futuras gerações (art. 2º, I), a ordenação 
e o controle do uso do solo (art. 2º VI), 
a justa distribuição dos benefícios e ônus 
decorrentes do processo de urbanização 
(art. 2º, IX) e ainda a regularização fundi-
ária como instrumento de política urbana 
(art. 4º, V, “q”);

CONSIDERANDO que a LEI Federal 
nº 13.465/2017 estabelece instrumentos 
e procedimentos para a implementação 
de processos de regularização fundiária 
(REURB) em todo o território nacional, 
atribuindo competências ao Município, 
em especial, para requerer e instaurar a 
REURB, classificar as modalidades da 
REURB, processar, analisar e aprovar os 
projetos de regularização fundiária e emi-
tir a Certidão de Regularização Fundiária 
(CRF), conforme arts. 14, I, 28 e 30 da 
citada LEI;

CONSIDERANDO que o Núcleo Ur-
bano Informal identificado como “Bairro 
Quilombo dos Palmares”, localizado no 
Distrito Sereno neste município de Cata-
guases / MG está ocupado predominante-
mente por população de baixa renda;

CONSIDERANDO que a regulariza-
ção fundiária de áreas ocupadas irregu-
larmente por população de baixa renda 
é uma das formas de intervenção con-
creta do Poder Público para o cumpri-
mento da função social da cidade e da 
propriedade urbana;

CONSIDERANDO a necessidade de 
instauração de procedimento adminis-
trativo, com base na nova disciplina tra-
zida pela LEI Federal nº 13.465/2017, 
para regularização fundiária dos núcle-
os urbanos informais objeto de inter-
venção neste Município;

CONSIDERANDO a existência de 
área com processo irregular de parce-
lamento e ocupação do solo urbano 

no local identificado como “Bairro 
Quilombo dos Palmares”, localizado 
no Distrito Sereno neste município de 
Cataguases / MG, caracterizado como 
de interesse social para fins de regulari-
zação fundiária (REURB-S);

DECRETA:
Art.1º - Fica instaurado o Procedi-

mento Administrativo para Regula-
rização Fundiária de Interesse Social 
(Reurb-S) do núcleo urbano identifi-
cado como “Bairro Quilombo dos Pal-
mares”, localizado no Distrito Sereno 
neste município de Cataguases / MG, 
conforme disposições da LEI Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

Art.2º - A instauração do procedi-
mento administrativo referido no artigo 
1º é realizada considerando as com-
petências do Município para requeri-
mento, instauração, processamento, 
análise e aprovação da Reurb, confor-
me artigo 14, inciso I, artigo 30, inciso 
II, e artigo 32, todos da LEI Federal 
nº 13.465/2017.

Art.3º - Para os devidos fins jurídicos 
e legais, o procedimento administrativo 
referido no artigo 1º será classificado 
como Regularização Fundiária de Inte-
resse Social (Reurb-S), uma vez que se 
trata de regularização fundiária aplicá-
vel a núcleo urbano informal consolida-
do ocupado predominantemente por po-
pulação de baixa renda, nos termos do 
artigo 13, inciso I, e artigo 30, inciso I, 
ambos da LEI Federal nº 13.465/2017.

Art.4º - A descrição e delimitação 
precisa do núcleo urbano, bem como 
a identificação dos imóveis abrangidos 
pela Reurb em questão, com seus pro-
prietários, confrontantes e respectivas 
matrículas imobiliárias, serão indica-
dos no procedimento administrativo 
competente.

Art.5º - Este DECRETO entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de setembro de 2023
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DECRETO Nº 5.830/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais, na forma de sua com-
petência privativa de que trata inciso 
VII do artigo 60, da Lei Orgânica do 
Município;

RESOLVE:
Art.1°- Ficam nomeados como mem-

bros da Junta Administrativa de Recur-
sos de Infrações – JARI, os senhores:

I.Representantes com conhecimento 
na área de trânsito;

Titular: Ulisses Claudio Silva Brito.
Suplente: José Luiz Severino da Sil-

va.
II.Representantes servidores do ór-

gão ou entidade que impôs a penalida-
de;

Titular: Rogério Werneck Athouguia.
Suplente: Bruno de Oliveira Bastos 

Pereira.
III.Representantes de entidade repre-

sentativa da sociedade ligada à área de 
trânsito;

Titular: Márcio Facchini Garcia.
Suplente: José Otônio Ribeiro Pací-

fico.
Art.2° - Fica nomeado como presi-

dente da JARI o senhor Márcio Facchi-
ni Garcia e como secretário executivo 
o senhor Rogério Werneck Athouguia.

Art.3º - Ficam revogados em sua to-
talidade os Decretos municipais de nº s 
5.812/2023, de 11 de agosto de 2023 e 
nº 5.818/2023, de 31 de agosto de 2023.

 Art.4º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de setembro de 2023
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

PORTARIA Nº 562/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competên-
cia privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tempo-

rária do senhor ADRIANO DE AL-
MEIDA TEODORO, para exercício 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
ESCOLAR, com base na Lei Munici-
pal nº 4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Educação do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 14 de setembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA DE Nº 573/2023
PRORROGA AFASTAMENTO 

DE SERVIDOR PÚBLICO DE SUAS 
FUNÇÕES ENQUANTO DURAR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR INSTAURADO EM 
SEU DESFAVOR.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal, com fundamento no 
artigo 147 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e tendo em vista as 
razões apresentadas pela Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar nº 
004/2023, instaurado através da Porta-
ria nº 365/2023;

RESOLVE:
Art.1º -Determinar a prorrogação, 

por mais 60 (sessenta) dias, do afasta-
mento da servidora K.R.C.P. Secretária 
Escolar, matrícula funcional nº 139750, 
lotado na Secretaria de Educação, do 
exercício do respectivo cargo público, 
sem prejuízo da remuneração, a fim de 
que, como acusada, não venha a influir 
na apuração dos fatos objeto do proces-
so em referência.

Art.2º-Esta portaria entra em vigor 
na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases,18 de setembro de 2023
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 574/2023
Dispõe sobre alteração da composi-

ção da Comissão Permanente destinada 
a coordenar e supervisionar Processos 
Seletivos simplificados da Prefeitura 
Municipal de Cataguases instituída pela 
Portaria nº 462/2022

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases MG, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competên-
cia privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Alterar a Comissão Municipal 

Permanente de Processos Seletivos 
Simplificados, destinada a Coordenar 
e Supervisionar os Processos Seletivos 
Simplificados no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Cataguases que passa a 
ter a seguinte composição:

Presidente: Tereza Raquel da Silva 
e Silva

Membros: Myriam Aparecida de 
Souza Batista Marques

Suelaine Aparecida Bernardes La-
cerda

Nicole Vitória da Silva
Diana Aparecida Barros de Araújo
II – Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 21 de setembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 575/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competên-
cia privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar do quadro de servidores 

efetivos da Prefeitura de Cataguases, a 
pedido, a servidora pública Municipal 
RAQUEL FONSECA DE OLIVEIRA, 
matrícula 126012, ocupante do cargo 
de PROFESSOR PEB II – CIÊNCIAS, 
com lotação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor nes-
ta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 20 de setembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 576/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competên-
cia privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar, a pedido, a prorroga-

ção de licença sem vencimentos pelo 
período de mais um ano, do Servidor 
Público Municipal ERNANE SIRINO 
DE SOUZA, matrícula 152625, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo 
de VIGIA, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 20 de setembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 577/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competên-
cia privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato 

de trabalho temporário da Servidora 
Pública Municipal SILVANIA NAS-
CIMENTO MAGALHÃES LANDIS, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇO ESCOLAR, com lotação na 
Secretaria de Educação do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos re-
troativos a 04 de setembro de 2023.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 20 de setembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração



Secretaria de Cultura e Turismo
Secretária: Rosângela Moreira Costa
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Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes

RESOLUÇÃO Nº 04/2023
Estabelece  normas  para os pro-

cessos de escolha dos  Gestores Es-
colares da Rede Municipal de Ensi-
no de Cataguases-MG.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que dispõe o 
Capítulo XIII da Lei nº 3.800/2009, 
a Lei nº 3.051/2001 e a Lei Orgânica 
Municipal, considerando a necessida-
de de ampliar a participação da Comu-
nidade Escolar na gestão democrática 
dessas unidades de ensino;

RESOLVE:   
Art.1º - Esta Resolução institui as 

normas regulamentares para a realiza-
ção do processo de escolha de servidor 
efetivo ao exercício das funções grati-
ficadas de Gestor Escolar do Sistema 
Municipal de Ensino de Cataguases-
-MG e estabelece critérios para o pro-
vimento da função ou de vacância.

Art.2º - As funções gratificadas de 
Gestão Escolar são de nomeação e 
exoneração do Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal, sendo exercidas 
por titulares de carreira do Magistério 
Público Municipal, com observância o 
previsto no Plano de Carreira do Ma-
gistério Público Municipal.

Art.3º - A definição do enquadra-
mento das funções de gestão escolar, 
suas respectivas remunerações,  será 
realizada de acordo com os turnos de 
funcionamento e número de aluno da 
unidade escolar, cujos critérios, jorna-
da de trabalho e parâmetro de  gratifi-

cação encontram-se definidos no  Pla-
no de Carreira do Magistério Público 
Municipal.

Art.4º - Constituem funções  gra-
tificadas de Gestão Escolar na Rede 
Municipal de Ensino:

I - Coordenador - Para atendimento 
das escolas que contarem com até 129 
alunos;

II - Diretor - Para atendimento das 
escolas com quantitativo igual ou su-
perior a 130 alunos;

III - Vice-Diretor - Para atendimen-
to das escolas com quantitativo igual 
ou superior a 250 alunos.

§1º - A matrícula do aluno que fre-
quenta o tempo integral deverá ser 
considerada em dobro para verificação 
do quantitativo de alunos da Unidade 
Escolar.

§2º - A função gratificada de Co-
ordenador contará com carga horária 
de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas 
semanais, conforme a quantidade de 
turnos de funcionamento da unidade 
escolar.

§3º - A função gratificada de Diretor 
contará com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.

§4º - A função gratificada de vice-
-diretor contará com carga horária 
de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com os turnos e 
quantitativo de alunos de cada escola. 

Art.5º - A escolha dos Gestores 
Escolares acontecerá por meio de 
critérios democráticos envolvendo 
a Comunidade Escolar, em consulta 
direta ou através de seu Colegiado, 

de acordo com a função de  gestão e 
quantitativo de alunos de cada Unida-
de Escolar.

Paragrafo Único: O processo de es-
colha democrática das funções grati-
ficadas de Gestor Escolar poderão ser 
concorridas por professores efetivos 
do quadro do Magistério Público Mu-
nicipal que  tenham o mínimo de 03 
(três) anos de docência e prévia apro-
vação em exame de certificação para 
esse fim.

Art. 6º - A nomeação de servidor 
para exercer as funções de  Coordena-
dor, Diretor e Vice -Diretor será legi-
timada por ato do Prefeito Municipal 
e formalizada por meio de publicação 
no Jornal Cataguases. 

Art. 7º. O Mandato do Gestor Esco-
lar é de 04 (quatro) anos por unidade 
escolar, salvo o mandato iniciado em 
2015, que foi prorrogado por ato do 
Executivo e razões de excepcionalida-
des vividas decorrentes da Pandemia 
da COVID-19 e seus reflexos em toda 
a sociedade, que o fez perdurar até o 
término do processo de escolha no ano 
2023.

Art. 8º - Quando do processo de es-
colha dos gestores não houver número 
suficiente de profissionais aprovados 
no Exame de Certificação para can-
didatura em todas as unidades esco-
lares e/ou, que mesmo na existência 
de profissionais certificados não haja 
interessados em concorrer à função de 
Coordenador, Diretor ou Vice-diretor, 
deverá ser realizado processo suple-
mentar de Certificação e/ou Eleição, 
em prazo não superior a 90 (noventa) 
dias.

§1º - Na hipótese prevista no caput, 
o Coordenador, Diretor e/ou Vice-
-diretor em exercício será mantido na 
função até que se proceda a eleição, 
salvo não houver interesse ou ter sido 
eleito para mandato em outra Unidade 
Escolar.

§2º - Caso não haja interesse do 
Gestor em permanecer na função em 
unidade escolar, será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo, servidor 
do quadro do magistério para assumir 
a função interinamente até findar o 
processo suplementar de Certificação 
e/ou Eleição no prazo de até 90 (no-
venta) dias.

Art. 9º - A escolha democrática dar-
-se-á por:

I - eleição pelo Colegiado nas uni-
dades escolares com até 129 alunos;

II - eleição por votação da comuni-
dade escolar em voto direto nas uni-
dades escolares com número igual ou 
superior a 130 alunos.

§1º - A matrícula do aluno que fre-
quenta o tempo integral deverá ser 
considerada em dobro para verificação 
do quantitativo de alunos da Unidade 
Escolar.

§2º - A escolha dos Coordenado-
res acontecerá entre os interessados 
certificados, mediante apresentação 
de candidatura e deverá acontecer em 
reunião com participação de todos os 
segmentos do Colegiado. 

§3º - Na reunião de eleição do Co-
legiado deverão estar presentes ao me-
nos um representante da Secretaria de 
Educação e um representante do Con-
selho Municipal de Educação.

§4º - A Eleição do Colegiado deve-
rá ser feita mediante voto impresso em 
cédula, contendo o nome dos candida-
tos para ser assinalado, ou em caso de 
única candidatura as opções de SIM 
ou NÃO.

Art.10 - A escolha dos Diretores e 
Vice-Diretores acontecerá entre os 
interessados previamente habilitados 
no processo de certificação, mediante 
apresentação de candidatura e deverá 
acontecer por consulta direta à co-
munidade escolar apta a participar do 
processo de escolha composta por:

I - profissionais em exercício na 
escola:

a) servidores ocupantes de cargo 
efetivo, de quaisquer carreiras da edu-
cação pública municipal; 

b) servidores  contratados para o 
exercício de função pública da educa-
ção municipal.  

II - comunidade atendida pela es-
cola:

a) estudante com idade igual ou su-
perior a 16 (dezesseis) anos;

b) pais ou responsáveis por estu-
dante menor de 16 (dezesseis) anos;

c) pais ou responsáveis de estudante 
com idade igual ou superior a 16 (de-
zesseis) anos impossibilitado de votar.

§1º - Os membros da categoria 
“profissionais em exercício na esco-
la”, que atuam em mais de uma esco-
la municipal poderão votar em todas 
elas.

§2º - Os membros da categoria 
“profissionais em exercício na esco-
la”, que estejam substituindo servi-
dores afastados e aqueles cujo afas-
tamento configurar efetivo exercício, 
poderão votar normalmente.

§3º - Os membros da categoria 
“comunidade atendida pela escola”, 
na condição de estudante, de pais ou 
responsáveis por estudante, em duas 
ou mais escolas, poderão participar do 
processo e votar em todas elas.

§4º - O votante só terá direito a um 
voto por escola, independentemente 
de pertencer a mais de uma categoria, 
ou segmento, ou possuir dois ou mais 
filhos matriculados na escola. 

§5º - O voto será obrigatório para 
profissionais em exercício na esco-
la no dia da Eleição, salvo licenças 
legais, e recomendado  aos represen-
tantes da comunidade atendida pela 
escola.

§6º - Não será permitido voto por 
procuração.

§7º - A eleição deverá ser feita me-

diante voto impresso em cédula, con-
tendo o nome dos candidatos para ser 
assinalado, ou em caso de única can-
didatura as opções de SIM ou NÃO.

Art.11 - Em cada escola será con-
siderado escolhido o Candidato/chapa 
que obtiver o maior número de votos 
válidos.

§1º - Nas escolas onde houver ape-
nas uma chapa inscrita, esta chapa 
será escolhida se obtiver mais de 50% 
(cinquenta por cento) dos votos váli-
dos na opção SIM.

§2º - O Colegiado Escolar ficará 
impedido de indicar o candidato ou a 
chapa única que recebeu a maioria dos 
votos na opção NÃO.

§3º - Na hipótese de duas ou mais 
chapas com o mesmo número de 
votos, proceder-se-á a classificação 
para definição da chapa vencedora, 
adotando-se os seguintes critérios de 
prioridade:

I - aquela chapa cujo candidato a 
Diretor tenha maior tempo de efetivo 
exercício na escola em que concorreu;

II - aquela chapa cujo candidato a 
Diretor tenha maior tempo de efetivo 
exercício na Rede Municipal de Ensi-
no de Cataguases;

III -  aquela chapa cujo candidato a 
Diretor tenha mais idade.

§4º - Nas escolas onde o número de 
votos for insuficiente para aprovar o 
candidato ou chapa, o Coordenador, 
Diretor e/ou Vice-diretor em exercí-
cio será mantido na função até que 
se proceda a eleição, salvo não hou-
ver interesse ou ter sido eleito para 
mandato em outra Unidade Escolar.

§5º - Caso não haja interesse do 
Gestor em permanecer na função na 
unidade escolar, será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo servidor 
do quadro do magistério para as-
sumir a função, interinamente, até 
findar o processo de ocupação da 
vacância no prazo máximo de 90 
(noventa) dias.

Art.12 - Será considerada vaga a 
função de gestão na unidade escolar 
quando:

I - no processo de Escolha não 
houver candidatura deferida;

II - quando os candidatos nos pro-
cessos de escolha não obtiverem o 
mínimo de votos para sua eleição;

III - o gestor eleito for exonerado, 
por término do mandato, a pedido 
ou por ato do executivo;

IV - falecimento do Gestor.
Art.13 - No caso de vacância, a 

fim de complementação do manda-
to, caberá ao Colegiado Escolar a 
eleição de profissional do Magisté-
rio aprovado em Exame de Certifi-
cação, a partir de manifestação de 
interesse, após a publicização da 
vaga para toda a Rede Municipal de 
Ensino, com aprovação do Chefe do 
Poder Executivo.

§1º - A publicização da vacância 
deverá acontecer por meio de docu-
mento oficial, que informe a escola, 
a função,  a data da reunião do Cole-
giado para nova escolha; e a forma 
de manifestação dos interessados 
junto à Secretaria de Educação.

§2º – Após a publicização da 
vaga de vacância, os interessados 
deverão se inscrever junto à Secre-
taria de Educação que procederá na 
análise das candidaturas, para pos-
terior apresentação na reunião do 
Colegiado.

§3º - Deverá haver lapso temporal 
mínimo de 24 horas da publicização 
da vacância até manifestação dos 
interessados.

§4º - A Eleição do Colegiado 
deverá ser feita mediante voto im-
presso em cédula, contendo o nome 
dos candidatos para ser assinalado, 
ou  em caso de única candidatura as 
opções de SIM ou NÃO.

§5º - Será considerado eleito o 
candidato ou chapa única que obti-
ver a maioria dos votos válidos no 
ato.

§6º - Não havendo profissionais 
aprovados no Exame de Certifica-
ção ou, mesmo que na existência 
de aprovados não haja interessados 
em concorrer à função gratificada, 
deverá ser realizado processo su-
plementar de Certificação em prazo 
não superior a 90 dias.

§7º - No caso de chapa única ou 
candidato não eleito por ter recebi-
do maioria de votos na opção NÃO 
e na hipótese descrita no parágrafo 
anterior, será nomeado pelo Che-
fe do Poder Executivo servidor do 
quadro do magistério para assumir 
a função, interinamente, até findar o 
processo suplementar de Certifica-
ção e ocupação da vacância.

Art. 14 - As  normas e critérios es-
pecíficos que nortearão os Processos 
de Escolha dos Gestores Escolares 
serão definidos e publicados em 
Edital para esse fim.

Art. 15 - Além dessa Resolução 
deverão ser observados outros di-
plomas legais que versem sobre o 
tema. 

Art.16 - Essa Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrá-
rio.

Cataguases, 20 de setembro de 
2023.

Lucí Mara Guedes Gonçalves
Secretária de Educação

José Henriques
Prefeito Municipal
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

ABERTURA DE PROPOSTAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 191/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques, comunica a 
todos os interessados que fará no dia 25 de 
setembro de 2023, às 9h, na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja 
(conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Cen-
tro na cidade de Cataguases-MG, a abertura 
das propostas das empresas habilitadas no 
Processo Licitatório nº 191/2023 na modalida-
de Tomada de Preços nº 016/2023, Tipo menor 
preço, para contratação de empresa  especia-
lizada em serviços de engenharia para cons-
trução guarda corpo com gradil e corrimão 
na praça do Distrito de Sereno da cidade de 
Cataguases-MG.

Qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: 
(32) 99940-5331 ou através do e-mail licitaca-
opmcataguases@gmail.com

Cataguases, 20 de setembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 221/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 114/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de material de consumo para 
atender ao Setor da Gestão de Saúde Bucal 
(Odontologia) em atendimento à Secretaria de 
Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 09/10/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 14.740,85
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 
212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 19 de setembro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Contratação de empresa especia-

lizada em prestação de serviço técnico espe-
cializado de desenvolvimento e assessoria 
para implementação de programa/projeto de 
adequação à Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) em atendimento à Secretaria de Ad-
ministração da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 11/10/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 157.390,00
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 
212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Edital retificado no item 3.2.4 do termo de 
referência em relação à descrição do serviço.

Cataguases, 21 de setembro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 210/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de equipamentos para atender às 
Resoluções Estaduais, Emendas Parlamentares 
Federais e Municipais da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 05/10/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 6.642.309,61
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 

212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Edital retificado na qualificação técnica.
Cataguases, 21 de setembro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 
 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada 
em fornecimento de equipamentos para aten-
der às Resoluções SES/MG nº 7.731, 8.161 e 
8384 em atendimento à Gestão da Vigilância 
Epidemiológica da Secretaria de Saúde da Pre-
feitura de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 14/09/2023

EMPRESAS: R.P AZEVEDO SERVIÇOS 
E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, JOAO BRAULIO COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
LTDA, HMA COMERCIO E ATACADIS-
TA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E 
ELETROELETRONICOS LTDA, CASA DE 
PESCA SOLIMOES LTDA, JOSIANE POCI-
DONIO PEREIRA LTDA, OLIVIA MARIA 
VIEIRA DE CASTRO, REDNOV FERRA-
MENTAS LTDA, TALLYTA CRISTINA SIL-
VA SANTOS, SPIN AR CONDICIONADO 
LTDA.

Valor homologado: R$ 43.368,43
Valor estimado: R$77.667,36
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 083/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de limpeza, manu-
tenção preventiva e corretiva, instalação e de-
sinstalação de aparelhos de ar condicionado 
com fornecimento de peças, manutenção 
preventiva e corretiva com troca de peças 
de freezer, bebedouro e refrigerador para 
atender às demandas de diversas secretarias 
da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 18/09/2023

EMPRESAS: CASSIO GARCIA DE 
SOUSA.

Valor homologado: R$ 268.200,00
Valor estimado: R$ 319.641,88
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

192/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 107/2023
OBJETO: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa espe-
cializada em fornecimento de suplementos 
alimentares para cumprimento de sentenças 
judiciais da Secretaria de Saúde da Prefei-
tura de Cataguases-MG

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 19/09/2023

EMPRESA: COMERCIAL P&B LTDA, 
NUTRICIONAL FARMA LTDA

Valor homologado: R$ 30.648,50
Valor estimado: R$ 40.841,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

209/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 112/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especiali-
zada em fornecimento de gêneros alimen-
tícios perecíveis (hortifruti) com entrega 
parcelada em atendimento à Secretaria de 
Desenvolvimento Social da Prefeitura de 
Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
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GAÇÃO: 19/09/2023
EMPRESA: JC TEIXEIRA & CIA 

LTDA
Valor homologado: R$ 23.308,70
Valor estimado: R$28.764,59
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

179/2023
TOMADA DE PREÇOS N° 013/2023
OBJETO: Contratação de empresa para 

serviços de engenharia para reconstrução 
de trecho na Rua Nossa Senhora das Dores 
no Bairro Horto Florestal englobando obras 
de asfalto CBUQ, implantação de muro de 
arrimo com contraforte em concreto arma-
do na cidade de Cataguases-MG na cidade 
de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 19/09/2023

EMPRESA: ANDRADE CONSTRU-
ÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA

Valor homologado: R$ 79.472,36
Valor estimado: R$ 97.595,52
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

185/2023
TOMADA DE PREÇOS N° 015/2023
OBJETO: Contratação de empresa para 

serviços de engenharia para execução da 
obra do portão CBMMG na Avenida As-
tolfo Dutra, 739 para atender à Secretaria 
de Obras da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 19/09/2023

EMPRESA: RIBEIRO PLANEJA-
MENTO E EXECUÇÃO LTDA

Valor homologado: R$ 21.619,64
Valor estimado: R$ 27.062,50
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2023
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2023
OBJETO: Contratação de empresa para 

serviços de engenharia para construção da 

Ponte Glória no Distrito do Glória na cidade 
de Cataguases-MG

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 21/09/2023

EMPRESA: QUALIS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA

Valor homologado: R$ 274.004,46
Valor estimado: R$ 365.328,73
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Processo Licitatório nº 222/2023, Inexi-

gibilidade de Licitação N.° 026/2023, atendeu 
às formalidades legais, conforme demonstrado 
nos atos praticados e confirmado pelo Parecer 
Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATI-
FICO com valor total de R$ 102.895,00 (cento 
e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais) 
para contratação da empresa EDITORA GRA-
LHA AZUL LTDA CNPJ 42.860.641/0001-
66, tendo em vista a exclusividade no forneci-
mento de cartilhas para campanhas conforme 
carta de exclusividade em atendimento à Re-
solução SES MG n° 7.153/2020 da Vigilância 
Epidemiológica da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Justificativa: Artigo 25, inciso I da Lei 
8.666/93.

Prefeitura de Cataguases (MG), 21 de se-
tembro de 2023.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 223/2023, Dis-

pensa de Licitação n° 040/2023, atendeu às 
formalidades legais, conforme demonstrado 
nos atos praticados e confirmado pelo Parecer 
Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATI-
FICO com valor total de R$ 4.265,10 (quatro 
mil, duzentos e sessenta e cinco reais e dez 
centavos) para contratação da empresa J F 
IGLESIAS GOMES CNPJ 11.437.774/0001-
09, para prestação de serviços gráficos a serem 
usados na divulgação do projeto Conferência 
de Cultura e Fórum Lei Paulo Gustavo em 
atendimento à Secretaria de Cultura e Turismo 
da Prefeitura de Cataguases.

Justificativa: Artigo 24 Inc II da Lei 
8.666/93.

Prefeitura de Cataguases (MG), 21 de se-
tembro de 2023.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO” 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 29/09/2023, às 08:00 horas, Processo licitatório nº 012/2023 Moda-
lidade Convite para a aquisição de gêneros alimentícios com recursos 
do PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da E.E Coronel Vieira localizada na Avenida Astolfo 
Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-001 Telefone (32) 3421-5153 
e-mail: escola.97314@educacao.mg.gov.br;escola.97314.financeiro@
educacao.mg.gov.br;. Até o dia 29/09/2023, às 08:00 horas. 

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO” 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 29/09/2023, às 10:00 horas, Processo licitatório nº 014/2023, Moda-
lidade Convite para a aquisição de gêneros alimentícios com recursos 
do PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da E.E Coronel Vieira localizada na Avenida Astolfo 
Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-001 Telefone (32) 3421-5153 e-
-mail: escola.97314@educacao.mg.gov.br; eecoronelvieira@gmail.com. 
Até o dia 29/09/2023, às 10:00 horas. 

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO” 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 29/09/2023, às 10:00 horas, Processo licitatório nº 014/2023, Moda-
lidade Convite para a aquisição de gêneros alimentícios com recursos 
do PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da E.E Coronel Vieira localizada na Avenida Astolfo 
Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-001 Telefone (32) 3421-5153 e-
-mail: escola.97314@educacao.mg.gov.br; eecoronelvieira@gmail.com. 
Até o dia 29/09/2023, às 10:00 horas. 

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO” 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 02/10/2023, às 10:00 horas, Processo licitatório nº 015/2023. Moda-
lidade Convite para a aquisição de gêneros alimentícios com recursos 
do PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da E.E Coronel Vieira localizada na Avenida Astolfo 
Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-002 Telefone (32) 3421-5153 
e-mail: escola.97314@educacao.mg.gov.br;escola.97314.financeiro@
educacao.mg.gov.br. Até o dia 02/10/2023 às 10:00 horas.

      UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES                                  ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS 
DOS MORADORES DE CATAGUASES                            BAIRROS IBRAIM    MENDONÇA 
                      UAMC                                                                              E IRACEMA          
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 Pelo presente edital ficam convocados todos os associados e moradores dos 
bairros Ibraim Mendonça, Iracema e João Pedro, deste município, a participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária para a eleição que definirá a Diretoria Executiva e 
o Conselho Fiscal da Associação de Moradores dos Bairros Ibraim Mendonça e 
Iracema, para o biênio de outubro de 2023 a outubro de 2025. O processo eleitoral 
ocorrerá no dia 22 de outubro de 2023, na Sede da Associação de Moradores, 
localizada na Rua José Esteves, número 355, no bairro Ibraim Mendonça, 
Cataguases-MG, entre 8h e 11h. 
 A eleição, tanto da diretoria executiva, quanto do conselho fiscal consistirá na 
apresentação de chapas, devidamente digitadas em duas vias, as quais deverão 
conter os cargos, os nomes completos dos candidatos correspondentes, suas 
respectivas assinaturas, acompanhadas de número do documento de identidade 
pessoal e cópias xerográficas do CPF e carteira de identidade, estado civil, 
nacionalidade, profissão, endereço completo, cópia xerográfica de um comprovante 
de residência, número de telefone, além da certidão negativa que deverá ser 
expedida pela Delegacia de Polícia Civil para os cargos de presidente e vice-
presidente.  
 As chapas serão compostas pelos seguintes cargos: 

● Diretoria executiva: Presidente, vice-presidente, primeira secretária, segunda 
secretária, primeira tesoureira, segunda tesoureira. 

● Conselho Fiscal: será composto por três membros titulares e três suplentes. 
As inscrições das chapas concorrentes, tanto da Diretoria Executiva, quanto do 

Conselho Fiscal, deverão ser feitas mediante expediente dirigido ao Presidente da 
Comissão Eleitoral, Sr. Alencar Francisco Norte Junior (Cel. 32 98843-1218) ou ao 
Sr. Silvio Ricardo Queiroz Pereira (Cel. 32 98800-5412), até o dia 10 de outubro de 
2023, até às 16h, último dia do prazo de inscrição, na Rua Pedro Nicácio Dutra, s/n,  
bairro Bela Vista (Poliesportivo), em horário comercial. 
 A eleição será feita por voto universal e secreto, por todos os moradores do 
bairro que tenham alcançado idade superior a 16 (dezesseis) anos. 
 No caso de chapa única, poderá ser definida pela Comissão Eleitoral, a cédula 
eleitoral apresentará apenas as alternativas SIM e NÃO, representando que a eleição 
dar-se-á  por aclamação expressa a única chapa apresentada. 
 Na hipótese da alternativa “NÃO” alcançar metade, mais 1 (um), dos votos 
dos eleitores presentes ao pleito, para qualquer chapa apresentada, esta não poderá 
ser proclamada eleita. Deste modo, a Comissão Eleitoral iniciará novamente todo o 
procedimento para um novo pleito. 
 Não será permitido, em qualquer hipótese, o voto por procuração. 
 Os demais membros da Comissão Eleitoral que dirigirão os trabalhos serão 
indicados pela UAMC (União das Associações de Moradores de Cataguases). 
                                           
                                                        Cataguases, 20 de setembro de 2023. 
 
  Alencar Francisco Norte Júnior 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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O plantio de mudas de árvores 
frutíferas no entorno do campo 
de futebol da comunidade rural 
de Sereninho, na tarde da última 
quinta-feira, dia 21, por alunos 
da escola municipal Astolpho Re-
zende, marcou o lançamento do 
projeto Sementes da Verdade. De 
acordo com o desafio proposto por 
esse projeto de educação ambien-
tal, cada uma das 21 crianças, com 
o incentivo de seus pais e da pró-
pria escola, ficará responsável para 
cuidar de sua respectiva semente, 
seja ela de ameixa, acerola, pitan-
ga e de outras frutas da região ou 
nativas da Mata Atlântica. 

Idealizadora do projeto, a pro-
fessora Raquel Pereira explicou 
que a proposta foi pensada a partir 
de sua participação em um curso 
do Programa de Educação Am-
biental (PEA), da Companhia Bra-
sileira de Alumínio (CBA), que 
aconteceu em Muriaé, no início 
do ano. O evento foi abrilhantado 
pela equipe do Proler na interpre-
tação da peça intitulada “Sementes 
de Verdade”, um conto folclórico 
oriental sobre ética e honestidade, 
e que serviu de inspiração para o 
nome do projeto. “Dessa forma, a 
educação ambiental acaba se agre-
gando ao lazer e à cultura”, define 
a professora Maria do Carmo Sou-
sa, a Cacati, coordenadora do Pro-
ler, que animou o encontro com 
muita música. 

O evento contou ainda com a 
presença da diretora da Escola 
Astolpho Rezende, Kátia Maria 
Cruz Peres Silva, que parabenizou 
o empenho da professora Raquel. 
Ela lembrou que, por meio de pro-
jeto semelhante, a escola de Sere-
no foi uma das premiadas, no ano 
passado, pelo Programa de Edu-
cação Ambiental da CBA. Neste 
ano, a escola é a única de sistema 
municipal da Zona da Mata Minei-
ra que volta a concorrer pela mes-

Sereninho recebe projeto de Educação 
Ambiental com plantio de mudas

ma premiação. A iniciativa contou 
ainda com o apoio do IEF (Insti-
tuto Estadual de Florestas) na do-
ação de sementes e o lançamento 
do projeto contou com a presença 
do monitor ambiental da Estação 
Ecológica Água Limpa, Rodri-
go Hara, que lembrou às crianças 
aquele 21 de setembro, Dia da Ár-
vore, data relacionada ao início da 
Primavera. 

O desafio de envolver a comuni-
dade ganhou força com a sugestão 
de inserir o projeto a uma iniciati-
va já em andamento pelo morador 
Rodrigo Sotero. Zelador do cam-
pinho de futebol, há alguns anos 
Rodrigo já vinha plantando mudas 
e cuidando do paisagismo no en-
torno daquela área pública. “Sem-
pre achei que cuidar desse espaço 
é como cuidar do quintal da nossa 
casa, e mais do que uma área de 
esporte e lazer, poderia ser embe-
lezado com árvores que nos deem  
sombras e frutas; agora, com a 
participação da escola e de seus 
alunos, temos muito mais motiva-
ção para cuidar do que é nosso”, 
define. 

Mãe do garoto Arthur, a manicu-
re Roseli Marques Lopes, traduz 
do cotidiano a ideia de educação 
ambiental. “Procuro ensinar ao 
meu filho o quanto dá trabalho le-
var alimento à mesa desde o plan-
tio até a colheita; e isso basta pra 
gente entender que precisamos 
cuidar da natureza e valorizar o 
lugar onde nascemos, crescemos 
e colhemos o fruto do nosso es-
forço”. Para a professora Raquel 
Pereira, o projeto já nasce bem su-
cedido por essa capacidade de en-
volver a comunidade e dar a elas a 
sensação de pertencimento. “Cui-
dem de vocês e dessas sementes 
que são geradoras de vidas”, disse 
ela, reiterando que o projeto vai 
muito além do plantio de mudas, 
mas diz respeito a cuidado e res-
ponsabilidade por nossas vidas.■

→ Roberto Guimarães

Cataguases vai contar
com três novos profissionais 
do Programa Mais Médicos

A Secretaria de Saúde passará 
a contar com mais três médicos  
do Programa Mais Médicos, do 
Governo Federal, atuando dire-
tamente nas ESF’s do município. 
Os profissionais foram solicitados 
pela coordenadoria de Atenção 
Básica, Fernanda Rocha Guedes, 
para ampliar o serviço, visan-
do garantir a universalização do 
atendimento

Um dos profissionais chegou a 
Cataguases na terça-feira, dia 19, 
e já está atuando na ESF do bairro 
Sol Nascente. Os demais iniciam 
seus afazeres nos próximos dias, 
conforme explicou a coordenado-
ra. Segundo ela, com este acrés-
cimo, a partir de agora, todas as 
unidades básica de saúde de Ca-
taguases passarão a contar com 
atendimento com médico. 

O Programa Mais Médicos é 
parte de um amplo esforço do 
Governo Federal, com apoio de 
estados e municípios, para a me-
lhoria do atendimento aos usuá-

rios do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Além de levar médicos 
para regiões onde há escassez 
ou ausência desses profissionais, 
o programa prevê a reorganiza-
ção da oferta de novas vagas de 
graduação e residência médica, 
para qualificar a formação desses 
profissionais. Assim, o programa 
busca resolver a questão emer-
gencial do atendimento básico 
ao cidadão, e também cria condi-
ções para continuar a garantir um 
atendimento qualificado no futuro 
para aqueles que acessam cotidia-
namente o SUS. 

O Mais Médicos compõe um 
conjunto de ações e iniciativas do 
governo para o fortalecimento da 
Atenção Primária à Saúde do país. 
Ela é a porta de entrada preferen-
cial do Sistema Único de Saúde 
(SUS), que está presente em todos 
os municípios e próxima de todas 
as comunidades. É neste atendi-
mento que 80% dos problemas de 
saúde são resolvidos.

→ Cristina Quirino

SAÚDE

EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE

SERVIÇOS URBANOS / OBRAS

Nesta semana, uma equipe de 
Serviços Urbanos vem realizando 
uma importante obra de drenagem 
no acesso à estrada da Empa, ainda 
no trecho compreendido pelo bair-
ro São Cristóvão. Além da instala-
ção de uma nova rede pluvial para 
facilitar o escoamento de águas 
das chuvas, a estrada foi compac-
tada com uso de saibro e pó de 
pedra para garantir a estabilização 
do solo e evitar danos durante os 
períodos chuvosos.

Também nesta semana, por meio 
da Secretaria de Obras, a Prefei-
tura está atendendo a uma antiga 
reivindicação dos moradores do 
Bairro Ibraim. Uma galeria de dre-
nagem pluvial está sendo concluí-
da na Rua José Esteves, incluindo 
a ampliação das estruturas de con-
tenção de aterro e reforma de seu 
passeio e construção de uma es-
cadaria hidráulica. Além disso, na 
mesma via está sendo executado 
um serviço de pavimentação, bem 
como na Rua Domingos Vassalo e 
trecho da Avenida Manoel Inácio 
Peixoto, na entrada do bairro.

Bairros São Cristóvão e Ibraim
recebem serviços de drenagem 

→ Roberto Guimarães

O Projeto envolveu a comunidade de Sereninho, crianças da Escola Municipal Astolpho Rezende, do Distrito de Sereno,
e o evento de lançamento contou com o apoio do CRAS Sereno, Proler e Instituto Estadual de Florestas (IEF)


